
 

 

CHAMADA PÚBLICA Nº. 001/2018 

 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR 

FAMILIAR RURAL 

 

O MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS , ESTADO DE MATO GROSSO , 

através do Presidente da Comissão de Licitação, designado pela portaria n°126/2015, 

atendendo a Lei nº. 11.947/2009 e Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009, Resolução/FNDE 

nº 25 de 04/07/2012 e Resolução/FNDE nº 026/2013, realiza chamada pública, no dia 26 

de fevereiro de 2018, às 08:00h (hora local)  Municipal, localizada na Av. Mato Grosso, 

66NE, centro, Campo Novo do Parecis – MT,  para aquisição de gêneros alimentícios da 

agricultura familiar e do empreendedor familiar rural. 

 

1. OBJETIVO 

1.1 Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural 

para atender os alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil, Fundamental e 

Indígena da Rede Pública Municipal de Campo Novo do Parecis - MT . 

 

2. ENVELOPE 01 - DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO  

2.1 Grupos Informais de Agricultores Familiares e de Em preendedores Familiares 

Rurais  deverão entregar à Comissão de Licitação os documentos relacionados abaixo 

para serem avaliados e aprovados: 

I – cópia e original de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

II – cópia da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar (PRONAF) DAP principal, ou extrato da DAP, de cada Agricultor 

Familiar participante; 

III – Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar (anexo 1) elaborado conjuntamente entre o Grupo Informal e a Entidade 

Articuladora e assinado por todos os Agricultores Familiares participantes; 



 

IV – Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço 

de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 

V – prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria, relacionada no projeto de venda. (Anexo 6) 

 

2.2 Os Grupos Formais  da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familia res 

Rurais  constituídos em Cooperativas e Associações deverão entregar à Comissão de 

Licitação os documentos relacionados abaixo para serem avaliados e aprovados: 

I – prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II – cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica para associações e 

cooperativas; 

III – cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal e Dívida Ativa 

da União; 

IV - cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na Junta 

Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

no caso de associações. No caso de empreendimentos familiares, deverá ser 

apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoa 

Jurídica; 

V - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar (Anexo 1); 

VI – Para produtos de origem animal, apresentar documentação comprobatória de Serviço 

de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 

VII – prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

VIII - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 

pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda. (Anexo 5) 

 

3. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA  

3.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais 

deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

conforme Anexo 1 desse instrumentos.  



 

3.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão 

pública e registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos . O 

resultado da seleção será publicado em até 05 dias após o prazo da publicação da 

relação dos proponentes e no prazo de 05 dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) 

para assinatura do(s) contrato(s).  

3.2.1 O valor das propostas deverão obedecer o Anexo 3 do Edital, que foram obtidos 

através das cotações no mercado local. 

3.3 – O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 

critérios estabelecidos pelo art. 25 da Resolução FNDE nº 26/2013 e suas alterações. 

3.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando 

se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da 

organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.  

3.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na 

abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização 

de até 48 (quarenta e oito) horas, conforme análise da Comissão Julgadora.  

 

4. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DAS PROPOSTAS DOS BENEFICIÁ RIOS  

4.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos 

de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e 

grupo de propostas do País.  

4.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção:  

I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do 

estado e do País.  

III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

4.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção:  

I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 



 

II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 

agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

III – os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao 

PRONAF – DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores 

de Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Física, organizados em grupos) e estes 

sobre os Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física); Caso a EEx. não obtenha 

as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores 

locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em 

acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 4.1 e 4.2. 

4.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior 

porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu 

quadro de sócios, conforme DAP Jurídica. 4.5. Em caso de persistir o empate, será 

realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, poderá optar-se pela divisão 

no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas 

5. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO:  

5.1 Especificação Técnica dos Gêneros Alimentícios  

I - A especificação técnica dos gêneros alimentícios a serem registrados está no (anexo 3 

(três) do presente edital. 

 

5.2  Entrega: 

I - A entrega deverá ser feita em até 24 (vinte e quatro) horas, contados da solicitação 

(por Nota de II - Autorização de Despesa), nas quantidades nela especificadas, salvo se 

houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pela 

licitante/contratada e acatado por esta Prefeitura, sem nenhum custo adicional; 

III - As entregas deverão ser efetuadas nas Escolas Municipais conforme relatório de 

endereços constante no anexo 2 desse edital, em horário a ser combinado com a 

Secretaria de Educação, nas quantidades solicitadas. 

IV - As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar 

contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e 

seus Anexos, e na legislação pertinente; 



 

V - As aquisições dos produtos serão efetuadas através Nota de Empenho, emitida pela 

Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis, contendo: o nº do Contrato nome da 

empresa, o objeto, a especificação, o endereço e a data de entrega;  

VII - O produto licitado será avaliado em relação à conformidade, qualidade e quantidade, 

de acordo com o Edital e contrato, após, a nota fiscal será atestada e encaminhada para 

pagamento;  

VIII - Os produtos deverão ser entregues juntamente com sua Nota Fiscal, cópia da 

autorização de fornecimento e das Certidões Estadual e Federal, obedecendo 

rigorosamente o solicitado;  

IX - O recebimento não excluirá a Adjudicatária da responsabilidade civil, nem ético 

profissional, pelo perfeito fornecimento do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela Lei 

8.666/93;  

X - O fornecedor ficará obrigado a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto desta chamada em que se verificar vícios ou incorreções resultantes dos materiais 

fornecidos;  

XI - A Secretaria solicitante rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento realizado em 

desacordo com a ordem de fornecimento e com as normas desta ata;  

XII - O fornecedor responsabilizar-se-á pelas despesas com transporte e demais 

despesas eventuais, que porventura sobrevier do presente fornecimento;  

XIII - Nos termos de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de 

qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos 

oficiais competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela Associação    

Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de 

Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 

 

5.3 Período de Fornecimento 

I – O período para fornecimento será de 12 (doze) meses. 

 

5.4 Previsão de Quantidade de Gêneros Alimentícios a serem Adquiridos 



 

A quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimada com base nos 

cardápios elaborados por nutricionista da Secretaria de Educação e executados pelas 

escolas. (anexo 3)  

 

6. VALOR LIMITE POR FORNECEDOR  

6.1. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural 

para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil 

reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras: I - Para a 

comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 

firmados deverão respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por 

DAP/Ano/E.Ex. II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser 

contratado será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica 

multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: Valor 

máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 

20.000,00. 

 

7. CONTRATO 

7.1 O modelo de Contrato de Compra e Venda de gêneros alimentícios que deverá ser 

celebrado entre o Município e o(s) Vendedor(es) habilitados nesta chamada pública será 

feito conforme modelo constante no Anexo 4. 

 

8. PAGAMENTO:  

8.1 O pagamento será efetuado em uma única parcela, através de Ordem Bancária (OB) 

emitida em favor do fornecedor, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o recebimento 

da Nota Fiscal/fatura do produto efetivamente entregue, devidamente atestada pelo 

agente fiscalizador designado para esse fim.  

8.1.1 A Nota Fiscal / Nota do Produtor deverá ser apresentada já com as deduções 

tributárias legais incidentes. 

8.2 Junto ao corpo da Nota Fiscal/Nota do Produto e é recomendado fazer constar, para 

fins de pagamento, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da 

c/c da contratada; 



 

8.3 No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, 

encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as 

despesas necessárias ao fornecimento do objeto deste Pregão. 

8.4 Constando qualquer incorreção na nota fiscal, bem como, outra circunstância que 

desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante no item 8.1 fluirá a 

partir da respectiva regularização. 

8.5 A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança 

em banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação 

de “factoring”. 

8.6 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças 

serão de responsabilidade da adjudicatária. 

8.7 O pagamento feito à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades 

vinculadas ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e 

garantia dos bens fornecidos. 

 

9. RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES  

9.1 Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as 

exigências legais e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a 

proposta, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades da legislação civil e 

penal aplicáveis. 

9.2 O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios, solicitados, 

conforme o disposto no padrão de identidade e qualidade estabelecidos na legislação 

vigente e as especificações técnicas elaboradas pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  e 

Responsável Técnica; 

9.3 O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços 

estabelecidos nesta chamada pública por um período de 12 (doze) meses;  

9.4 O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas, 

conforme cronograma de entrega definido pelas Unidades Escolares e Divisão da 

Merenda Escolar.   

 

10. FATOS SUPERVENIENTES 



 

10.1 Os eventos previstos nesta Chamada Pública estão diretamente subordinados à 

realização e ao sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de 

fatos supervenientes à sua publicação, que possam vir a prejudicar o processo e/ou por 

determinação legal ou judicial, ou ainda por decisão da Comissão de Licitação, poderá 

haver: 

a) Adiamento do processo; 

b) Revogação deste Edital ou sua modificação no todo ou em parte. 

 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 A participação de qualquer proponente Vendedor no processo implica a aceitação 

tácita, incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições, assim 

como dos seus anexos. 

11.2 A presente Chamada Pública é regulamentada pelas leis brasileiras, sendo 

exclusivamente competente o Foro do município de Campo Novo do Parecis/MT para 

conhecer e julgar quaisquer questões dela decorrentes. 

 

Campo Novo do Parecis , 01 de fevereiro de 2018  

    

 

 

Mitzraym Giallissy Bonfim Nascimento  
Presidente CPL 



 

 

ANEXO 1 – Modelo de Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar 

 

                 

Programa Nacional de Alimentação Escolar 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública nº----------- 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES  

A – Grupo Formal  

1. Nome do Proponente 

 

2. CNPJ 

3. Endereço  

 

4. Município  5.CEP 

6. Nome do 

representante legal  

 

  7.CPF 8.DDD/Fone 

9.Banco   10.Nº da 11.Nº da Conta Corrente  



 

Agência   

B – Grupo Informal  

1. Nome do Proponente (NÃO PREENCHER) 

 

3. Endereço (NÃO PREENCHER) 4. Município  5.CEP 

 

6. Nome da Entidade Articuladora  

 

7.CPF (NÃO PREENCHER) 8.DDD/Fone 

C – Fornecedores participantes (Grupo Formal e Info rmal)  

1. Nome  2. CPF  3. DAP  4. Nº. da Agência  5. Nº. da Conta Corrente 

     

     

     

     

     

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FN DE/MEC 

1. Nome da Entidade  2. CNPJ  3 .Município 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS 24.772.287/0001-36 CAMPO NOVO DO 

PARECIS 

4. Endereço  

AV. MATO GROSSO, 66 NE 

5. DDD/Fone 

(65) 3382 5100 

6. Nome do representante e e-mail 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO / 

7 .CPF 

------------------- 

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS  

 1. Nome do Agricultor 

Familiar 

2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 

       

       

      Total agricultor  

 1. Nome do Agricultor 

Familiar 

2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 

       

       

      Total agricultor  



 

 1. Nome do Agricultor 

Familiar 

2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 

       

       

      Total agricultor  

 1. Nome do Agricultor 

Familiar 

2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 

       

       

      Total agricultor  

 1. Nome do Agricultor 

Familiar 

2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 

       

       

      Total agricultor  

Total do projeto 

 



 

 

 

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

 1. Produto  2.Unidade  3.Quantidade  4.Preço/Unidade  5.Valor Total por 

Produto 

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

    Total do 

projeto:  

 



 

IV – DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS 

 

 

 

 

V – CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve  histórico, número de sócios, missão, área de 

abrangência)  

 

 

 

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 

condições de fornecimento. 

 

Local e Data: 

 

________________________________________ 

Assinatura do Representante do Grupo Formal 

Fone/E-mail: 

CPF: 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Local e Data: 

Agricultores Fornecedores do Grupo Informal Assinatura 

  

  



 

Anexo 2 – Lista de Endereços das Escolas Municipais 

Escola Endereço Telefone Responsável 

EM 04 Julho Av. Mato Grosso, 758 –NE - Centro (65) 3382-4534 Valdean Moreira Gomes 

EM Nossa Senhora Aparecida Av. Mato Grosso, 1502 –NE - Centro (65) 3382-2523 Dalva Sonia Zatti Kocskoday 

EM Professor Antonio Pereira Av. Getulio Vargas, 294 – NW – 
Bairro Boa Esperança 

(65) 3382-4127 Sandra Cristina de Ávila Del 
Barco 

EM Jardim das Palmeiras Rua Arara Azul, 580 NW – Bairro 
Jardim das Palmeiras 

(65) 3382-3179 Clodoaldo Lopes 

EM Nivaldo Alves da Costa Av. Brasil, 930 NE – 2º Piso - Centro (65) 9 9909-
9778 

Luciane Camargo 

EM de Educação Indigena 
Sakoré Kasé Wéteko 

Av. Brasil, 930 NE – 2º Piso - Centro (65) 3382-2825 Andressa Maira E. Ribeiro 

EM de Educação Indígena 
Seringal 

Av. Brasil, 930 NE – 2º Piso - Centro (65) 3382-2825 Andressa Maira E. Ribeiro 

EM de Educação Indígena 
Bacaval 

Av. Brasil, 930 NE – 2º Piso - Centro (65) 3382-2825 Andressa Maira E. Ribeiro 



 

EM Amelia Lena Fedrizzi Rua Rouxinol Quadra - 380  Adilson Pereira Esteves 

EMEI Armando Jacinto Brolio 
(Anexo) 

Rua Severino de Lima, Quadra - 268, 
Lote 01 – Bairro Nossa Senhora 
Aparecida 

(65) 3382-4614 Edwiges Valdete Alves Coleraus 

EMEI Armando Jacinto Brolio Rua Severino de Lima, 1718 – NE, 
Quadra 268 L. 01 – Nossa Senhora 
Aparecida 

(65) 3382 - 
4978 

Edwiges Valdete Alves Coleraus 

EMEI Itamarati Norte Av. Brasil, 930 NE – 2º Piso - Centro (65) 3349-1101 Divanir Tillwitz 

EMEI Karine Alves Maforte Rua das Perdizes, 220 – NW – 
Jardim das Palmeiras 

(65) 3382-1348 Maria da Penha Alves Barros 

EMEI Jordana Araujo da Silva Rua São Thomas, 164 NW – Bairro 
Boa Esperança 

(65) 3382-2550 Geni Alves da Silva Rossi 

EMEI Reino Encantado Rua Canarinho, esquina com Av. 
Minas Gerais, nº 450 NW 

 Ivone Rodrigues da Silva 

EMEI Hestha Beata Kettener 
Heidemann 

Av. Brasil, 385 - NE- Centro. (65) 3382-1650 Marta Helena Zawaski 

 



 

Anexo 3 – Estimativa de Quantitativo de Gêneros Alimentícios a serem Adquiridos da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar 

Rural 

Nº Item Item Descrição  UND QTD Valor  Total  
1 1334 CEBOLINHA DE CHEIRO (MAÇO) un - unidade 3500 3,01 10.535,00 
2 3687 MAMÃO FORMOSA: PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, FRESCO, 

LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, TAMANHO UNIFORMES, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA FIRME E 
INTACTA 

kg - Quilograma 800 3,43 2.744,00 

3 3833 MELANCIA: PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, FRESCA, LIVRE DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, TAMANHO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA FIRME E INTACTA 

kg - Quilograma 15000 1,75 26.250,00 

4 4359 PEPINO COMUM, OTIMA QUALIDADE, INTACTO E FIRME, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ACONDICIONADO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, COM 

kg - Quilograma 900 2,82 2.538,00 

5 4382 PIMENTÃO VERDE - DE BOA QUALIDADE, CONSERVADA AS 
CARACTERÍSTICAS PRÓPRIAS DO PRODUTO PARA O 
CONSUMO HUMANO, EM SACOS PLÁSTICOS 

kg - Quilograma 300 4,77 1.431,00 

6 6058 JILO EMB. KG kg - Quilograma 200 5,31 1.062,00 
7 6059 QUIABO EMB. KG kg - Quilograma 200 6,47 1.294,00 
8 10924 MANDIOCA DESCASCADA: LIMPO SEM MANCHAS. CONGELADO 

EM PACOTES ÍNTEGROS QUE CONTENHAM ESPECIFICADOS O 
LOCAL DE ORIGEM DO PRODUTO, PESO, DATA DE 
EMBALAGEM E DATA DE VENCIMENTO 

kg - Quilograma 1700 5,32 9.044,00 

9 10937 BATATA DOCE: PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, GRAÚDA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURIDADE TAL QUE LHE 

kg - Quilograma 1000 2,22 2.220,00 



 

PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, COM AUSÊ 

10 10943 TOMATE: PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, GRAÚDO, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURIDADE TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, COM AUSÊNCIA 

kg - Quilograma 3000 3,89 11.670,00 

11 10947 LIMÃO TAITI: PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, FRESCO, LIVRE 
DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, TAMANHO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA FIRME E INTACTA 

kg - Quilograma 500 4,15 2.075,00 

12 12410 COENTRO un - unidade 500 3,08 1.540,00 
13 12420 ABOBRINHA VERDE: INTACTA COM TODAS AS PARTES 

COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS (ASPECTO, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS). 

kg - Quilograma 500 4 2.000,00 

14 12422 SALSA - MAÇO un - unidade 3000 2,62 7.860,00 
15 12433 GOIABA VERMELHA - 1º QUALIDADE; FRESCA COM ASPECTO, 

CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E ISENTA DE INFERMIDADES 

kg - Quilograma 6000 7,88 47.280,00 

16 20964 ABACAXI PÉROLA, DE PRIMEIRA, IN NATURA, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA 
DE SUJIDADES 

un - unidade 5000 3,91 19.550,00 

17 20965 BANANA NANICA: PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, FRESCA, 
LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, TAMANHO UNIFORMES, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA FIRME E 
INTACTA 

kg - Quilograma 300 2,72 816 



 

18 25056 RÚCULA FRESCA, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU DE 
EVOLUÇÃO COMPLETA DO TAMANHO, AROMA E COR 
PROPRIA, COM AUSENCIA DE SUJIDADE, PARASITAS E 
LARVAS, DE ACORDO COMA RESOLUÇÃO N° 12/78 DA CNNPA.  
MAÇO 

un - unidade 1000 3,02 3.020,00 

19 28872 COUVE (MAÇO), TIPO MANTEIGA, FRESCA, DE 1ª QUALIDADE, 
FOLHAS SEM DEFEITO, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, 
ISENTA DE PRAGAS, MATERIAL TERROSO E UMIDADE 

un - unidade 500 3,75 1.875,00 

20 31533 LIMÃO ROSA: PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, FRESCO, LIVRE 
DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, TAMANHO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA FIRME E INTACTA 

kg - Quilograma 500 4,08 2.040,00 

21 31534 MAMÃO PAPAIA: PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, FRESCO, 
LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, TAMANHO UNIFORMES, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA FIRME E 
INTACTA 

kg - Quilograma 250 5,31 1.327,50 

22 31536 ALFACE HIDROPONICA - MAÇO - FRESCA, SEM MANCHAS, 
COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES. ISENTA DE TERRA, 
PARASITAS, LARVAS E DANOS FÍSICOS E/OU MECÂNICOS 
DECORRENTES DO TRANSPORTE E MANUSEIO 

un - unidade 4000 3,62 14.480,00 

23 34627 MEL DE ABELHA EM SACHE, PURO MEL DE ABELHA PESANDO 
10G, NO RÓTULO DEVERÁ CONTER O NOME DO PRODUTOR, 
DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO PESANDO 1KG. 
DEVERÁ SER APR 

kg - Quilograma 300 23,9 7.170,00 

24 34628 VAGEM FRESCA, COR VERDE ESCURA, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, FIRME E COMPACTA, LIVRE DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, ISENTO DE ENFERMIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES, 

kg - Quilograma 350 10,44 3.654,00 



 

SEM DANOS 
25 39613 MAXIXE - VERDE, DE BOA QUALIDADE, MADURO, GRAÚDO kg - Quilograma 300 4,93 1.479,00 
26 39645 POLPA DE FRUTA DE MARACUJÁ - CONGELADA, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, SEM CONSERVANTES, DEVENDO 
APRESENTAR NA EMBALAGEM A COMPOSIÇÃO BÁSICA, AS 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, PACOTES DE 1 KG. 

un - unidade 650 27,33 17.764,50 

27 39646 POLPA DE FRUTA DE ABACAXI- CONGELADA, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM DE POLIPROPILENO TRANSPARENTE, SEM 
CONSERVANTES, DEVENDO APRESENTAR NA EMBALAGEM A 
COMPOSIÇÃO BÁSICA, AS INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
PACOTES DE 1 KG. 

un - unidade 850 19,95 16.957,50 

28 39648 POLPA DE FRUTA DE ABACAXI COM HORTELÃ- CONGELADA, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, SEM CONSERVANTES, DEVENDO 
APRESENTAR NA EMBALAGEM A COMPOSIÇÃO BÁSICA, AS 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, PACOTES DE 1 KG. 

un - unidade 650 20,2 13.130,00 

29 39649 POLPA DE FRUTA DE CAJU- CONGELADA, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM DE POLIPROPILENO TRANSPARENTE, SEM 
CONSERVANTES, DEVENDO APRESENTAR NA EMBALAGEM A 
COMPOSIÇÃO BÁSICA, AS INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
PACOTES DE 1 KG. 

un - unidade 850 19,95 16.957,50 

 

 

 



 

Anexo 4 – Modelo de Contrato de Compra e Venda  
 
CONTRATO N.º........../2018 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM L ICITAÇÃO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (MO DELO) 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS/MT , 
pessoa jurídica do direito público, estabelecida a Avenida Mato Grosso, 66, na 
Cidade de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob 
n° 24.772.287/0001-36,  neste ato representado pelo  seu Prefeito Municipal, Sr. 
...........,  portador do RG n° .............., res idente e domiciliado nesta cidade de 
Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, doravante denominado 
CONTRATANTE  e a empresa ------------------ -----------------------------------------------------
------------, inscrita no CNPJ sob n° --------------------------- --------------- Inscrição 
Estadual n° -------------------------, estabelecida  na rua-------------------------------- n° -------,  
Bairro ------------------------- Cidade -------------------------------------, representada neste 
ato pelo seu Representante Legal, Sr _______________________, portador do RG 
n.º _______ SSP/______, doravante denominada simplesmente, CONTRATADA , 
fundamentados nas disposições Lei n° 11.947/2009 e Resolução/CD/FNDE nº 25  de 
04/07/2012, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº _______, 
resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  
1.1 É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de 
educação básica pública municipal matriculados nas escolas ....................................., 
verba FNDE/PNAE, para 12 (doze) meses, descritos nos itens enumerados na 
Cláusula Terceira, todos de acordo com a chamada pública n.º____, o qual fica 
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO COMPROMETIMENTO COM O PROJETO DE 
VENDA 
2.1 O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS LIMITES POR DAP  
3.1 O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, 
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO FORNECIMENTO  



 

4.1 O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do 
fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até ____, _______________ 
de 201x. 
I - A entrega deverá ser feita em até 24 (vinte e quatro) horas, contados da 
solicitação (por Nota de II - Autorização de Despesa), nas quantidades nela 
especificadas, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente 
justificado pela licitante/contratada e acatado por esta Prefeitura, sem nenhum custo 
adicional; 
III - As entregas deverão ser efetuadas nas Escolas Municipais conforme relatório de 
endereços constante no anexo 2 desse edital, em horário a ser combinado com a 
Secretaria de Educação, nas quantidades solicitadas. 
IV - As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar 
contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e 
seus Anexos, e na legislação pertinente; 
V - As aquisições dos produtos serão efetuadas através Nota de Empenho, emitida 
pela Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis, contendo: o nº do Contrato 
nome da empresa, o objeto, a especificação, o endereço e a data de entrega;  
VII - O produto licitado será avaliado em relação à conformidade, qualidade e 
quantidade, de acordo com o Edital e contrato, após, a nota fiscal será atestada e 
encaminhada para pagamento;  
VIII - Os produtos deverão ser entregues juntamente com sua Nota Fiscal, cópia da 
autorização de fornecimento e das Certidões Estadual e Federal, obedecendo 
rigorosamente o solicitado; (AS CERTIDÕES SOMENTE SERÃO EXIGIDAS DOS 
GRUPOS FORMAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DE EMPREENDEDORES 
FAMILIARES RURAIS) 
IX - O recebimento não excluirá a Adjudicatária da responsabilidade civil, nem ético 
profissional, pelo perfeito fornecimento do objeto, dentro dos limites estabelecidos 
pela Lei 8.666/93;  
X - O fornecedor ficará obrigado a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto desta chamada em que se verificar vícios ou incorreções resultantes dos 
materiais fornecidos;  
XI - A Secretaria solicitante rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento realizado 
em desacordo com a ordem de fornecimento e com as normas desta ata;  
XII - O fornecedor responsabilizar-se-á pelas despesas com transporte e demais 
despesas eventuais, que porventura sobrevier do presente fornecimento;  
XIII - Nos termos de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de 
qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos 
oficiais competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela Associação    
Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho 
Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
 
CLÁUSULA QUINTA : VALOR E VIGENCIA  



 

5.1 Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) 
CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ _____________ 
(_______________________), conforme listagem anexa a seguir: 
 
 
Item Cód. I tem Quantidade  Unidade  Descrição  Valor Unitário  Valor Total  

       
 
5.2 O presente contrato terá vigência por 12 (doze) meses, com início a partir de xxx 
de xxxx de 201x e término em xxx de xxx de 201x, não podendo ser prorrogado. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
6.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 
Unidade Orçamentária :  
Função:  
Sub Função:  
Programa :  
Projeto/atividade :  
Natureza da Despesa :  
Desdobramento:  
Fonte de Recurso :  
Reduzido:   
 
CLÁUSULA NONA:  DO PAGAMENTO  
9.1 O pagamento será efetuado em uma única parcela, através de Ordem Bancária 
(OB) emitida em favor do fornecedor, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o 
recebimento da Nota Fiscal/fatura do produto efetivamente entregue, devidamente 
atestada pelo agente fiscalizador designado para esse fim.  
8.1.1 A Nota Fiscal / Nota do Produtor deverá ser apresentada já com as deduções 
tributárias legais incidentes. 
9.2 Junto ao corpo da Nota Fiscal/Nota do Produto e é recomendado fazer constar, 
para fins de pagamento, informações relativas ao nome e número do banco, da 
agência e da c/c da contratada; 
9.3 No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: 
salários, encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, 
enfim todas as despesas necessárias ao fornecimento do objeto deste Pregão. 
9.4 Constando qualquer incorreção na nota fiscal, bem como, outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante no item 8.1 
fluirá a partir da respectiva regularização. 
9.5 A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de 
cobrança em banco, bem como os que forem negociados com terceiros por 
intermédio da operação de “factoring”. 



 

9.6 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras 
praças serão de responsabilidade da adjudicatária. 
9.7 O pagamento feito à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades 
vinculadas ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e 
garantia dos bens fornecidos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES  
10.1 Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa 
em processo regular, o contratrado ficará sujeito às seguintes penalidades, previstas 
no artigo 87 da Lei n. 8.666/93, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis: 
I) advertência; 
II) multa de 5% do valor do contrato;  
III) suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com este Órgão, por 
período de até 2 anos nos casos do artigo 87, §3° d a Lei Federal nº 8.666/93; 
IV) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicar a penalidade, nos termos 
do art. 87, inciso IV, da Lei n. 8.666/93; 
10.2 A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento 
de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao município e à terceiros que 
necessitem do produto/servido registrado no presente contrato, e será lançada no 
Cadastro de Fornecedores do Município; 
10.3 A contratado sujeitar-se-á à multa de 1% (um por cento) incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho, por dia de atraso, a partir do 1º (primeiro) dia de 
atraso, considerando o prazo estabelecido para entrega do produto; 
 
CLÁUSULA DOZE: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
12.1 O município de Campo Novo do Parecis, obriga-se a: 
a) emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade e demais 
informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto; 
b) receber os produtos nos prazos e nas condições estabelecidas no edital; 
c) notificar a fornecedora de qualquer irregularidade encontrada na execução desse 
contrato. 
d) efetuar o pagamento devido, nas condições estabelecidas neste edital; 
e) fiscalizar a execução dos contrato; 
f) notificar a fornecedora, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
g) aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 
h) fornecer cronograma de entrega dos produtos. 
12.2 Caberá ao município receber os produtos, nos termos, prazos, quantidade, 
qualidade e condições estabelecidas neste contrato; 
12.5 O objeto contratado será recusado se o serviço não for condizente com o 
solicitado pelas Secretarias; 



 

12.6 Caberá a Secretaria Municipal de Educação promover ampla pesquisa de 
mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis 
com os praticados no mercado. 
 
CLÁUSULA TREZE: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
13.1 O Contratado deverá retirar a Nota de Empenho no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contados do recebimento da convocação formal; 
13.2 O Contratado deverá fornecer os materiais imediatamente, nas quantidades 
especificadas, conforme cronograma da Secretaria Municipal de Educação, salvo se 
houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pela 
licitante/contratada e acatado por este município, sem nenhum custo adicional; 
13.3 São obrigações do fornecedor: 
a) cumprir rigorosamente os termos do ajuste, ao qual se vincula totalmente, não 
sendo admitidas retificações ou cancelamentos, quer seja nos preços ou nas 
condições estabelecidas, salvo motivo justificado e acatado pela Administração; 
b) efetuar as entregas de acordo com o solicitado, bem como das normas constantes 
neste contrato; 
c) comunicar imediatamente e por escrito à Administração Municipal, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para 
que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 
d) Todos os produtos entregues deverão ser única e exclusivamente produzidos 
pelos mesmos; 
e) responder legal e financeiramente por todas as obrigações e compromissos 
contraídos com terceiros, para a execução deste contrato, bem como, pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, 
quaisquer que sejam as rubricas, a elas não se vinculando o CONTRATANTE a 
qualquer título, nem mesmo sob o fundamento de solidariedade; 
 
CLÁUSULA QUATORZE:  
14.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 
 
CLÁUSULA QUINZE – DA FISCALIZAÇÃO  
 
15.1 O acompanhamento e a fiscalização do presente contrato será realizado por 
agente fiscalizador designado pela Secretaria Municipal de Educação 
15.2 A Contratante deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos 
produtos para evitar a sua degeneração, devendo intervir para corrigir ou aplicar 
sanções quando verificar um viés contínuo de desconformidade na execução dos 
contrato quanto à qualidade exigida. 
 
CLÁUSULA DEZESSEIS – DA LICITAÇÃO E DA VINCULAÇÃO A O EDITAL 



 

16.1 A presente contratação foi objeto da Chamada Publica nº 0xx/2018, em 
observância a resolução FNDE/CD 38/2009, e pela Lei n° 11.947/2009, e o 
dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, 
também, onde o contrato for omisso a Lei 8.666/93 e suas alterações e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos, constantes deste instrumento. 
 
CLÁUSULA DEZESSETE – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
17.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
17.1.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo ao Contrato; 
17.1.2 Caso ocorra adição no quantitativo, deverá ser observado o valor máximo 
para cada individuo. 
17.1.2 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e 
manter-se em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como as normas 
previstas na Lei 8666/93 e legislação complementar, durante a vigência deste 
instrumento. 
 
CLÁUSULA DEZOITO – DO FORO  
18.1 As partes contratantes elegem o foro de da Comarca de Campo Novo do 
Parecis/MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
Contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via 
administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Contrato, em 
duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos. 
 

____________________(município), ____de________ de ________. 

 

 

XXXXXXXXXXXX                             XXXXXXXXXXXXXXXXX 

Prefeito Municipal                                         Contratada 

Contratante 

 

 

TESTEMUNHAS: ___________________________________________ 

 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 



 

ANEXO 5 

 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR – PRODUÇÃO 

PRÓPRIA GRUPOS FORMAIS DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

(CHAMADA PÚBLICA Nº ______)  

 

Eu,__________________________________representante da 

Cooperativa/Associação 

____________________________________________________________, com 

CNPJ nº__________________________________________ e DAP Jurídica nº 

___________________________________declaro, para fins de participação no 

Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios 

relacionados no projeto de venda são oriundos de produção dos 

cooperados/associados que possuem DAP física e compõem esta 

cooperativa/associação. Local, ____/____/_____ 

_____________________________________ Assinatura ANEXO MODELO DE  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

ANEXO 6 

DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR – PRODUÇÃO PRÓPRIA PARA 

GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS DECLARAÇÃO DE 

PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº ______)  

 

 

Eu,_________________________________________________________________

__, CPF nº_______________________________ e DAP física 

nº___________________________________, declaro, para fins de participação no 

Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios 

relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de produção própria. 

Local, ____/____/_____ _____________________________________ Assinatura 

 


